
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No            , DE 2012 

(Do Sr. Severino Ninho e outros) 

Veda a instituição de impostos sobre 

os equipamentos necessários à segurança 
dos motociclistas, inclusive a bolsa de ar, 
acrescentando alínea “e” ao inciso VI do art. 

150 da Constituição. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso VI do art. 150 da Constituição Federal 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “e”: 

"Art. 150..................................................................... 

VI................................................................................ 

e) os equipamentos necessários à segurança dos 
motociclistas, inclusive a bolsa de ar". 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A motocicleta é um veículo extremamente perigoso, 

exigindo de seu usuário cuidados especiais.  Infelizmente, muitos motociclistas 

não cumprem as regras de segurança, sendo bastante expressiva a quantidade 

de acidentes que ocorrem com motociclistas.   

Os acidentes com motocicletas causam grande danos à 

Fazenda Pública, que suporta os custos com o socorro e o tratamento das 

vítimas.  Além disso, o orçamento da previdência é onerado pelas licenças para 
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tratamento da saúde dessas vítimas, ou por aposentadorias precoces em razão 

de invalidez decorrente desses acidentes, ou pelas pensões que passam a ser 

devidas no caso de acidentes fatais. 

A gravidade dos acidentes é aumentada pela 

circunstância de que muitos motociclistas deixam de usar os equipamentos 

necessários à sua própria  segurança. 

Por esse motivo, e com a finalidade de estimular a 

utilização dos equipamentos de segurança por parte dos motociclistas, 

estamos apresentando a presente Proposta de Emenda Constitucional, que 

tem por objetivo instituir imunidade tributária relativamente a esses 

equipamentos.  A imunidade tributária veda a incidência de impostos, o que 

acarretará a diminuição dos preços desses equipamentos, facilitando a 

aquisição deles pelos motociclistas. 

Sob o aspecto financeiro, a presente proposição é 

extremamente vantajosa para as finanças públicas, eis que a pequena perda 

de arrecadação tributária será sobejamente compensada pela redução da 

gravidade dos acidentes, que deverá ocorrer em razão de os equipamentos de 

segurança  passarem a ser mais utilizados pelos motociclistas, em decorrência 

de virem a ter  preços mais accessíveis.   

Sala das Sessões, em 07  de Agosto de   2012. 

Deputado Severino Ninho  


